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Indicação n° 3704, de 2020.
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, a adoção das medidas cabíveis, no âmbito dos órgãos competentes, para EDITAR ATO PRORROGANDO OS EFEITOS DA LEI 13.954/2019 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
“Lei 13.954/2019

(...)

Art. 26. Ato do Poder Executivo do ente federativo, a ser editado no prazo de 30 (trinta) dias e cujos efeitos retroagirão à data de publicação desta Lei, poderá autorizar, em relação aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios em atividade na data de publicação desta Lei, que a data prevista no art. 24-F e no caput do art. 24-G do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, incluídos por esta Lei, seja transferida para até 31 de dezembro de 2021”.
JUSTIFICATIVA
A Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 ampliou a competência privativa da União para editar normas gerais sobre inatividade e pensões dos militares estaduais. Na sequência, em 16 de dezembro de 2019, houve o advento da Lei Federal nº 13.954, que, dentre outras providências, dispõe sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares e alterou o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal.
Nessa regência, os militares estaduais, quais sejam, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar dos Estados, obtiveram as maiores consequências na alteração no Decreto-Lei nº 667/69, embora este seja de 1969, teve sua última alteração somente em 1984, mostrando que tal instrumento legal estava adormecido e carente de atualização. Isso significa dizer que o corpo desse diploma contém regras gerais estabelecidas pela União que devem ser observadas pelos Estados, e outras que podem ser suplementadas de acordo com o entendimento do Estado acerca das matérias tratadas.

A Lei 13.954/2019 prevê que os efeitos desta, em relação aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios em atividade, sejam transferidos para até 31 de dezembro de 2021 por meio de Ato do Poder Executivo.

Sendo assim, a presente indicação tem o objetivo de requerer a adoção das medidas cabíveis, no âmbito dos órgãos competentes, para EDITAR ATO PRORROGANDO OS EFEITOS DA LEI 13.954/2019 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
Sala das Sessões, em 06/10/2020.
a) Coronel Telhada
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